
Prefeitura do
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos
Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro Jaguariúna-SP -- CEP 13820-000

Fone:(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707 - e-mail:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARlúNA E A EMPRESA DENTAL SUMIA LTDA. - ME, PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.

Processo Administrativo n' 13.034/2017
Contrato n'237/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA. com sede a Rua Alfredo Bueno, no 1235 -

contratado o que segue:

1.0 DO OBJETO .
1.1 . Aquisição de Equipamentos Hospitalares. conforme marca/modelo. abaixo mencionados
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DESCRIÇÃO

fiNAS CAPACIDADE PARA

ARMAZENAMENTO MíNiMO DE 240 LiTRoS; REFRIGERAÇÃO

COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO; CÂMARA INTERNA EM

AÇO INOXIDÁVEL; EQUIPADA COM MATERIAL CRIOGÉNICO;

COM NO MÍNIMO 5 (CINCO) GAVETAS FABRICADAS EM AÇO

INOXIDÁVEL; SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO LIVRE DE CFC;

PORTA DE ACESSO VERTICAL E PORTA DE VIDRO

ANTIEMBAÇANTE; EQUIPADO CORA RODJZIOS COM FREIO;

DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO;

PAINEL DE COMANDO E CONTROLE EM LCD, FRONTAL

SUPERIOR, COM COMANDO ELETRONICO DIGITAL

MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL DE 2 GRAUS CELSIUS A

7.5 GRAUS CELSIUS NO MÍNIMO, TEMPERATURA CONTROLADA

AUTOMATICAMENTE A 4 GRAUS CELSIUS; SISTEMA DE ALARME

SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURAS; SISTEMA

SILENCIADOR DE ALARME SONORO; ALARME SONORO DE

FALTA DE ENERGIA; CHAVE GERAL DE ENERGIA

LIGA/DESLIGA; LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM

ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA; P]
SISTEMA DE EMERGÊNCIA NA FALTA DE ENERGIA COM

AUTONOMIA DE PELO MENOS 48 HORAS COM BATERIAS

RECARREGÁVEIS ACOPLADO AO CORPO DO PRODUTO

ACOMPANHANDO MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS E

TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA PLENO

FUNCIONAR LENTO.

MARCA/MODELO

ELBER/MOD CSV-280

LITROS
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2.0DOCUMENTOSINTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição, bem como
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram esteContrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos,
os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 151/20171
b-) Processo Administrativo n' 13.034/201 7.

2.2. Os documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e. desta forma reger a aquisição do
objeto contratado.

3.0. PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E TRANSPORTE
3.1 . A entrega deverá ser na sua totalidade em até lO (dez) dias, contados da assinatura
deste Contrato.

3.2. O prazo de garantia dos bens, objeto deste Contrato, será de 12 meses. contra
qualquer defeito de fabricação e/ou falha. contados da data da Nota Fiscal de entrega

3.3. A entrega na sua totalidade do objeto. deverá ser feita no Alm.oxarifado Central.
situado à Rua Maranhão, n' 2.203, Bairro: Capotuna, com o Sr. André, de segunda à
sexta-feira. das 08:00 às 12:00 - das 13:00 às 16:00 horas, mediante prévio contato pelo
telefone (19) 3867-3556.

3.4. A entrega, montagem (se necessário) e o transporte do objeto serão.de
responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ónus para a CONTRATANTE.

total

4.0.DOVALOR
4.1 0 valore para a aquisição do objeto constante em cláusula 1.1 é de: Item 09, com o
valor unitário de R$ 15.950,00 (Quinze mil, novecentos e cinquenta reais). apresentado
como lance final pela CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o
qual perfaz o valor global de R$ 31.900,00 (Trinta e um mil e novecentos reais)-

4.2 0 valor retro referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo.
estando incluído no mêsmo todas as despesas e custos. diremos e indiretos, como
também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão
orçamentária n' 265111 10.302.28.1087.0000 4.4.90.52.8.

por conta da dotação

OS RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO DESTE CERTAME SAO
PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PROPOSTAS DE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
Item 09 - 11.297035000/1 1 50-03

5.0. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 . Na entrega dos itens constante em Cláusula 1 .1 , a CONTRATADA apresentará Nota
Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual será rubricada pela Secretária de Saúde.

5.1.1 A CONTRATADA deverá emitir Nota fiscal correspondente a cada Prop
Aquisição de Equipamento/Material Permanente, para isso consta no Anexo
integrante do Edital o número da Proposta em cada item.
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5.1.2. A Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), deverão
endereços eletrõnicos:
contfisico(â)iaa uariu na:gg:gQy::bt, com cópias para :
sa ude.saude (®laa uariuna.sp : gQbc,bli,
saude.admlic(@iaquariuDB:SO.aov.br e
matrimonio(@iaa uariuna.sp.qoy:bt

ser encaminhadas aos seguintes

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, do
Contrato. bem como o número da Proposta de Aquisição de Equipamento Permanente,
correspondente a cada item adjudicado. podendo ser:
11.297035000/1150-03, e 11.297035000/1140-01

5.3. O pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior a data .de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), desde que os recursos tenham sido
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo.

5.4. Deverá ser preferencialmente indicada na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número
da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual serão
efetivados os pagamentos.

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não
será efetivado o pagamento.

6.0 PENALIDADES:
6.1 A inexecução total do Contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito
de contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já
fixado em 05 (cinco) anos ou 60 (sessenta) mêses, contados da aplicação de tal medida
punitiva, bem como multa de 10% (dez por cento). sobre o valor do Contrato

6.2 Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a
sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93. com as alterações
da Lei Federaln' 8.883/94.

6.3 A entrega do objeto fora das características especificadas, ocasionará o não
recebimento do mêsmo, acarretando desta forma na rescisão do contrato. conforme
Cláusula 7.1 .

6.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente. não
terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus ates
venham a acarretar. nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço-

6.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA,
elencados nositens precedentes.

antes da imposição das penalidades

6.6 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

7.0 RESCISÃO:
7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato. além de ocasionar
penalidades anteriormente enunciadas. ensejará
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art.
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7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79
da Lei no 8.666/93.

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI,
do art. 78. da Lei n' 8.666/93. a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda. ao pagamento de
multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista. previdência social,
seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em
especial no que. diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o.seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA não poderá transferir o Contrato, no todo ou em parte. nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da
CONTRATANTE. dado por escrito, sob pena de rescisão deste ajuste

8.3. A CONTRATADA será responsável pela equipe de carregadores, montadores e
especialistas técnicos, bem como pelo transporte, alimentação, EPI'S e outros custos que
se fizerem necessários.

8.4. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social,
seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em
especial no que diz respeito às normas d trabalho, previstas na Legislação Federal
sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis

8.5. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e
saúde de seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de
acidentes de trabalho. O não atendimento das exigências constantes nas legislações
pertinentes poderá resultar na cessação imediata do Contrato

8.6. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros. por si ou por seus sucessores e representantes na
execução do objeto contratado. isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.7. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros. por si ou por seus sucessores e representantes no
fornecimento do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.8. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lí
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8.9. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei no 8.666/93, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.8.1 A CONTRATADA
será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares. no que concerne ao
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social. seguro de

acidentes do

trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito
às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-19/U,
do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação
de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das
sanções cabíveis.

9.0.TOLERÂNCIA:
9.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra. permitir, mêsmo por
omissões a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos. tal fato não poderá liberar. desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar esses mêsmos itens e condições, os quais permanecerão
inalterados. como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

10.1 Dá-se ao presente CoOrato o valor global de R$ 31.900,00 (Trinta e um mil e
novecentos reais), para todos os efeitos legais

ll.O.VIGÊNCIA:
1 1 .1 . Este contrato vigorará por até lO (dez) dias contados da assinatura deste

12.0FORO . . . ..
12.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São
Paulo. onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas,.as. partes: por seus representantes legais,
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um sõ e
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes.

Jaguariúna, 25 de outubro de 2017

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

A.-ME

Henrique Barsotti
Ast$tente de Gestão Pública

Prefütura do Munícípb de Jaguanüna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N'151/2017
Contrato n' 237/2017.
Objeto: Aquisição de Equipamentos Hospitalares. Item 09
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada: DENTAL SUMIA LTDA. - ME.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA respectivamente, do Termo acima
Identificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS
para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim. declaramos estar ciente. doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomada. relativamente ao aludido process.o! serão puj1licados .no Diário
Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo. de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1 993, iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Jaguariúna. 25 de outubro de 2017

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

RG n' IUG-2,é57.194
CPF n' 444/357.706-87


